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PORTARIA Nº. 135/2024 

  
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente para dar cumprimento às cláusulas 

e condições previstas no TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL URBANO,  

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR os servidores abaixo, para sob a presidência da primeira, 

comporem Comissão Especial destinada à fiscalização, avaliação e recebimento referente ao Bem 

Imóvel objeto do TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL URBANO Nº 001/23 – Concorrência 

nº 002/2022 do cessionário NELSIDES CONDÉ ME: 

 

ALAÍDE DOS REIS ALEVATO 

FERNANDA GABRIELE LAVÍSIO 

CARLOS HENRIQUE REGHIN DIAS 

 

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês 

de junho de 2024. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Fernando Carlos Coimbra, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 024/2024, Pregão Eletrônico nº 003/2024 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Ônibus Rodoviário Usado – capacidade mínima de 44 lugares a ser utilizado 

pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do município de Rancho Alegre. 
 

VENCEDORES: 

 

EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

76.546.084/0001-25 

R$ 255.500,00 

TOTAL R$ 255.500,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 7 de junho de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2024 

 

Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Ônibus Rodoviário Usado – capacidade mínima de 44 

lugares – a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do município de Rancho Alegre, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA, pessoa jurídica de Curitiba- 

PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.546.084/0001-25, sediada na Rua Jóquei Clube, nº 188, 

Prado Velho, CEP: 80.215-220, em Curitiba, Estado do Paraná, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por Lidia Beatriz Schaedler Alves 

Pereira. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Curitiba - PR. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Ônibus Rodoviário Usado – capacidade mínima de 44 lugares – a ser utilizado pela 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do município de Rancho Alegre. 

 

VALOR TOTAL: R$ 255.500,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV.URBANOS 

15.452.0007.2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serv.Urbanos 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONTA DE DESPESA (2080 – 000) (51090 – 090) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2024 até 06/06/2025 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133 de 

2021. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de junho de 2024. 

 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre    

CONTRATANTE 

 

 

 Lidia Beatriz Schaedler Alves Pereira 

EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA CONTRATADO 

 

 

Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DO CONTRATO 

 Adailton Cesar Pereira dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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